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PORTARIÂ N.O O11, DE 28 DE MAIO DE 2002.

Que Decreta "Ponto Facultativo" na Câmara
Municipal de Pracinha, no dia 31 de maio de 2002,
e dá outras providências.

ANToNIo FRANCISCO TEIXEIR.A, Presidente da

Câmara Municipal de Pracinha, Estado de 5ão Paulo, usando de suas atribuições legaisí

baixa a seguinte Portaria:

Art. 10 - Fica Decrctado "Ponto Facultativo" na Câmara
Municipal de Pracinha, no diâ 31 de maio de 2002.

Art. 2G - Por absoluta necessidade e no ínteresse da
Administração, o Presidente da Câmara poderá convocar os servidores para prestação

de serviços naquele dia.

Art.30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 28 de maio de 2002.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em próprio e
publicada por afixação em local público de costume, na

inistrativa =


